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PORTARIA Nº 35/2025
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA MUNICIPAL  DE  CRUZÊTA,  no  uso  das
atribuições legais que lhe são conferidas pela Resolução nº 95, de 08 de
março de 2023, publicada no Diário da FECAMRN de 09/03/2023,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder a funcionária abaixo indicada, a diária correspondente
para pagamento de despesas com alimentação quando em deslocamento a
serviço desta Câmara no período citado.
 
Beneficiária -  Dalila Rochelly Almeida Dantas
 
Função – Controladora
 
Quantidade  - ½ (meia) diária
 
Valor - R$ 213,96 (duzentos e treze reais e noventa e seis centavos)
 
Destino - Natal/RN
 
Data de Afastamento: 15 de maio de 2025
Hora de Saída:            04h
Hora de Chegada:      17h
 
Roteiro: Auditório da FECAM/RN - Federação das Câmaras Municipais do
Estado do Rio Grande do Norte, na Rua da Saudade, 847, Lagoa Nova,-
Natal /RN,  59056-400,   para  part ic ipar  do  “treinamento  e
capacitação”(turno matutino),  promovido pelo Instituto de Identificação,
 com o objetivo de dar início aos trabalhos de emissão de Carteira de
Identidade  Nacional  –  CIN  por  essa  Casa  Legislativa  (ACORDO  DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 6/2025).               
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzeta-RN, em 13 de
maio de 2025.
 
 
 
                                  Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
                                                      Presidente
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